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Lucl Aparecida Assunção Pereira da fraça 1 
Esc,tvã Interina 
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LUCI APARECIDA ASSUNÇÃO PEREIRA DA FRANCA, 
oficial interina do Serviço de Registro Civil das Pessoas 
Naturais da Sede da Comarca de Angatuba, do Estado de São Paulo, 
etc ............................................................ . 

e E R T I F I e A para os devidos fins de 
direi to que em data de seis de janeiro de mil novecentos e 
noventa e oito (06.01.1998), foi devidamente arquivado nesta 
Serventia o Decreto Municipal n ° 057 /97, que dispõe sobre a 
denominação de Escola Municipal, determinando que a fica 
denominada Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental - EMEI EF "Vila Ribeiro", a escola composta por 
cinco classes de ensino fundamental e urna classe especial. O 
referido é verdade e dou fé. Serviço de Registro Civil das 
Pessoas Naturais da Sede da Comarca de Angatuba-SP, aos 06 de 
janeiro de 1998. 
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